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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BURITIRAMA • BAHIA ACESSE: WWW.BURITIRAMA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.234.000/0001-06   

AV. Buriti, nº 291 – Centro – CEP. 47120-000 – Buritirama-BA 
 

PORTARIA Nº 284 DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e com base no disposto 

na Lei Municipal Nº 001/2000 de 11 de fevereiro de 2000, que cria o Conselho 

Municipal de Educação do município de Buritirama alterada pela Lei Nº 082 de 04 de 

novembro de 2011, considerando o processo de escolha das respectivas 

representações ocorrida em 30 de maio de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama, Estado da Bahia, de acordo com a Lei Municipal Nº 082/2011, os 

respectivos Conselheiros abaixo especificados. 

 

REPRESENTAÇÃO NOME DO(A) CONSELHEIRO (A) SITUAÇÃO 

Sec. Municipal de Educação Itatiana Barboza Santos Titular 

Sec. Municipal de Educação Deibe Próspero Alves  Suplente 

Conselho de Alimentação Escolar  Cleuber Ribeiro de Almeida Titular  

Conselho de Alimentação Escolar José Ailton Gama Marques Suplente 

Conselho do CACS FUNDEB Marcelo Everton Alves Ferreira Titular 

Conselho do CACS FUNDEB Clebson Oliveira Dias Suplente 

Aluno da Educação Básica Lara Stefhany Santos Mangueira Titular 

Aluno da Educação Básica Anna Lys Costa das Neves Titular 

Aluno da Educação Básica Jayane Heloisa de Souza Santos Suplente 

Aluno da Educação Básica Victor Reis de Oliveira Suplente 

Professor da Educação Básica Samuel Soares de Souza Titular  

Professor da Educação Básica Marcia Marques de Almeida Alves Titular 

Professor da Educação Básica Joaquim Marques da Costa Suplente 

Professor da Educação Básica Rosilea Maria dos Santos Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Euzilene Costa das Neves Titular 

Pais de alunos da educação Básica Ires Marques de Barros Titular 

Pais de alunos da educação Básica Alessandra de Souza Costa Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Lauriene Duarte Lopes Suplente 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ivahy Pereira de Matos Titular 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ederalda Aparecida Lima Dourado 

da Silva 

Titular  

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Edivaldo Gama de oliveira Suplente 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros titulares 

e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama – COMEB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.234.000/0001-06   

AV. Buriti, nº 291 – Centro – CEP. 47120-000 – Buritirama-BA 
 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Alexsandra dos Anjos Alves Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Regina Barbosa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fagner Ribeiro da Costa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Antônia Chagas da Silva Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Sueli Francisca de Almeida Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Douglas Ribeiro de Souza Titular 

Serv. Técnico Administrativo Leandro Rocha da Silva Titular 

Serv. Técnico Administrativo Marcelo Marques de Oliveira Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Rogério Gama dos Santos Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Dulcineia Marques Santos 

Gonzaga 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Francisca de Assis de Souza 

Santos 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Miguel Marques de Souza Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Ivaene Marques Alves Suplente 

Sociedade Civil Gilson Carvalho dos Santos Titular 

Sociedade Civil Felipe Pires de Souza Bonfim Suplente 

Comunidade Quilombola de Riacho do 

Meio 

Luciano da Silva Oliveira Titular 

Comunidade Quilombola de Riacho  Rainara Santos Silva Suplente 

 

Art. 2º Da Diretoria do Conselho Municipal de Educação. 

 

Presidente Fagner Ribeiro da Costa 

Vice-Presidente Ivahy Pereira de Matos 

1º Secretário Francisca de Assis de Souza Santos 

2º Secretário Leandro Rocha da Silva 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação terá vigência 

de dois (02) anos a contar da data da publicação desta Portaria. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Buritirama-BA 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

LÉO MIRANDA SÃO MATEUS 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEO MIRANDA 
SAO 
MATEUS:0069
5833588

Assinado de forma 
digital por LEO 
MIRANDA SAO 
MATEUS:006958335
88 
Dados: 2025.06.04 
09:06:57 -03'00'
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ATA DA REUNIÃO PARA RENOVAÇÃO DOS MEMBROS D
O CONSELHо

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITIRAMA - СОМЕВ

Aos trinta dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e cinco, às nove horas

(09:00), no auditório da Secretaria Municipal de Educação de Bu
ritirama, Estado da

Bahia, reuniram-se as representações que comporão o Conselho Municipal de

Educação (COMEB) para o biênio 2025-2027, em conformidade com o Art. 4º da Lei

Municipal n° 082/2011.

A Secretária Municipal de Educação, Elisangela dos Santos Souza, fez o uso inicial

da palavra e em sua fala, agradeceu a presença de todos os presentes e solicitou ao

Pastor Gilson para fazer uma oração inicial. Prosseguimos com a fala da secretária

reforçando a importância do diálogo e da colaboração entre os entes envolvidos na

educação do municipio. Afirmou que a Secretaria e o COMEB devem trabalhar em

conjunto, de forma harmoniosa e propositiva, em prol da educação de Buritirama,

buscando sempre as melhores alternativas nas resoluções e no aprimoramento das

politicas educacionais.

Em seguida, enfatizou o papel indispensável do COMEB na estrutura educacional do

município, declarando que a atuação do Conselho Municipal de Educação é

imprescindível para a gestão democrática do ensino em Buritirama". Salientou que o

COMEB, além de sua função consultiva, exerce um fundamental papel normativo,

estabelecendo diretrizes e padrões para todas as ações educacionais no âmbito

municipal.

Destacou ainda que a parceria entre a Secretaria e o Conselho é essencial para

assegurar uma educação de qualidade, alinhada às necessidades da comunidade, e

que o fortalecimento dessa relação garantirá decisões mais assertivase

transparentes, sempre visando ao desenvolvimento integral dos estudantes e à

excelência do sistema educacional buritiramense.

Por fim, reiterou o compromisso da gestão com o trabalho colaborativo, incentivando

a participação ativa de todos os envolvidos no processo educacional para que, juntos,
possamos superar desafios e construir caminhos inovadores para a educação no
município.

Em seguida, o Diretor de Divisão da Educação Deibe Próspero, agradece a presença
de todos: "Este é um momento de grande importância para a educação de Buritirama.
A renovação do COMEB representa o fortalecimento da gestão democrática e a
garantia de que as vozes de todos os segmentos educacionais aqui presentes serão
ouvidas".
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Prosseguiu fazendo uma explanação sobre o contexto histórico dos Conselhos de

Educação, o papel dos conselheiros, as funções do órgão e após, destacou que:

"Desde sua criação em 2000 pela Lei Municipal 01/2000, alterada pela Lei082/2011.

o COMEB tem sido o guardião da educação municipal, é COMEB q
ue tem nos

ajudados quanto as normatizações e decisões da Secretaria Municipal de Educação.

Destacou ainda que os Conselhos de Educação no Brasi
l remontam à Proclamação

da República, evoluindo até se tornarem, na Constitui
ção de 1988, instrumentos

fundamentais da gestão democrática".
a

a
Destacou ainda que: "O Conselho não é um mero órgão administrativo. E

materialização do principio constitucional de queaeducação deve ser gerida com

participação de todos - professores, gestores, alunos, famílias e sociedade civil. Cada

conselheiro aqui indicado terá a nobre missão de zelar pelo cumprimento da legislação

educacional, propor politicas públicas e garanti
r os direitos de aprendizagem de

nossas crianças e jovens".

e

Finalizando sua fala, o Diretor Deibe Próspero apr
esentou oficialmente a relação

completa dos indicados, conforme determina o Art. 4º da Lei 082/2011: "Temos aqui

representados todos os segmentos necessários para uma atuação plural

democrática do Conselho docentes, gestores, técnicos, alunos, pais

representantes da sociedade civil. Esta composição reflete 
nosso compromisso com

uma educação verdadeiramente participativa".

e

Compareceram à sessão os representantes dos dive
rsos segmentos que constituirão

a nova formação do COMEB: docentes da educação básica
, profissionais de apoio

administrativo, pais e responsáveis por alunos, discentes gestores escolares,

coordenadores pedagógicos, além de representantes de ent
idades sindicais e da

sociedade civil organizada.

Após amplo debate e análise das indicações apresentadas, foi aprovada por

aclamação a composição do novo COMEB, observando rigorosame
nte os princípios

de representatividade e paridade estabelecidos no Regimento Interno (Lei Municipal

n° 001/2000). Ficando assim a composição do Conselho Municipal de Educação de

Buritirama-BA para o biênio 2025-2027.

Representação
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Educação

Conselho de Alimentação Escolar

Nome do conselheiro

Deibe Prospero Alves

Titular/Suplente
Titular

Suplente
Titular

Suplente

Itatiana Barboza Santos

Conselho de Alimentação Escolar Cleuber Ribeiro de Almeida

José Ailton Gama Marques

Marcelo Everton Alves Ferreira

Alunos da Educação Básica Lara Stefhany Santos Mangueira
Alunos da Educação Básica Anna Lys Costa das Neves Titular

Conselho do CACS FUNDEB

Conselno do CACS FUNDЕВ Cleberson Oliveira Dias

Titular

Suplente
Titular
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Alunos da Educação Básica
Alunos da Educação Básica

Jayane Heloisa de Souza Santos Suplente

Victor Reis Oliveira Suplente

Professores da educação Básica Samuel Soares de Souza Titular

Professores da educação Básica
Professores da educação Básica

Professores da educação Básica
Pais de alunos da Educação Băsica

Pais de alunos da Educação Básica
Pais de alunos da Educação Básica
Pais de alunos da Educação Básica

Diretor(a) Escolar do Sistema de Ensino
Diretor(a) Escolar do Sistema de Ensino

Diretor(a) Escolar do Sistema de Ensino

Diretor(a) Escolar do Sistema de Ensino

Coordenador Escolar do Sistema de Ensino

Rosilea Maria dos Santos

Euzilene Costa das Neves

Ires Marques de Barros
Alessandra Souza da Costa

Ederalda Aparecida Lima Dourado da Silva

Marcia Marques de Almeida Alves Titular

Joaquim Marques da Costa Suplente

Suplente
Titular
Titular

Suplente
Lauriene Duarte Lopes Suplente

Ivahy Pereira de Matos Titular

Titular

Edivaldo Gama de Oliveira Suplente

Alexsandra dos Anjos Alves Suplente

Fátima Regina Barbosa Titular

Coordenador Escolar do Sistema de Ensino Fagner Ribeiro da Costa
Titular

Coordenador Escolar do Sistema de Ensino Antônia Chagas da Silva Suplente

Coordenador Escolar do Sistema de Ensino Fátima Sueli Francisca de Almeida Suplente

Serv. Técnico Administrativo

Serv. Técnico Administrativo

Serv. Técnico Administrativo

Doglas Ribeiro de Souza
Titular

Leandro Rocha da Silva Titular

Marcelo Marques de Oliveira Suplente

Serv. Técnico Administrativo Rogerio Gama dos Santos Suplente

Sindicato dos Servidores Públicos Dulcineia Marques Santos Gonzaga
Titular

Sindicato dos Servidores Públicos Francisca de Assis de Souza Santos Titular

Sindicato dos Servidores PúblicOS Miguel Marques de Souza Suplente

Sindicato dos Servidores Públicos Ivaene Alves Marques

Sociedade Civil Gilson Carvalho dos Santos Titular

Sociedade Civil Felipe Pires de Souza Bonfim

Suplente

Suplente

Comunidade Quilombola de Riacho do Meio

Comunidade Quilombola de Riacho do Meio

Luciano da Silva Oliveira Titular

Rainara Santos Silva Suplente

Lida a nova composição do COMEB, foi posto em votação
 a diretoria do Colegiado

formada por Presidente, Vice-presidente, Primeiro secretário e Segundo Secretário,

que após debate ficou assim constituida a Diretoria:

Presidente

Vice-presidente

1º Secretário

2° Secretário

Fagner Ribeiro da Costa

Ivahy Pereira de Matos

Francisca de Assis de Souza Santos

Leandro Rocha da Silva

Encerrados os trabalhos, a Secretária Municipal de Educação e o Diretor de Divisão

da Educação agradecem a participação de todos os representantes e reafirmam о

compromisso coletivo com a educação pública de qualid
ade, destacando que "o

COMEB se consolida não apenas como instâ
ncia consultiva, mas como órgão

normativo essencial para a excelência do sistema educacional municipal". Eu Irineide

Teixeira de Souza, designada para lavratura da p
resente ata, declaro encerrados os

trabalhos desta reunião extraordinária.

Buritirama - BA, 30 de maio de 2025.
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITIRAMA -COMЕВ

Buritirama-BA, 30 de maio de 2025

Lista de frequência da Assembleia Geral Extraordinária de renovação dos

novos membros e presidência do Conselho Municipal de Educação de

Buritirama.

Nome completo
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11.650444
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24. Ailtonlinheino de Souzo
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20.atina ueli traucirca de Almeida
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28.LUCiAa 2A siLun aL.VGRn
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30.Dovi Lucos Messa semses

0983/43781
57354640
06020409-5+

01436781590
886981905o
035.576165 2
941.777.165-53

003. 119. 115-0 11942602-17
54-633.736S

Prapessor.

calddiradera
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Ercfessor
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034.976.2222
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ALUMA
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BURITIRAMA - СОМЕВ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ. 13.234.000/0001-06   

AV. Buriti, nº 291 – Centro – CEP. 47120-000 – Buritirama-BA 
 

PORTARIA Nº 284 DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e com base no disposto 

na Lei Municipal Nº 001/2000 de 11 de fevereiro de 2000, que cria o Conselho 

Municipal de Educação do município de Buritirama alterada pela Lei Nº 082 de 04 de 

novembro de 2011, considerando o processo de escolha das respectivas 

representações ocorrida em 30 de maio de 2025,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama, Estado da Bahia, de acordo com a Lei Municipal Nº 082/2011, os 

respectivos Conselheiros abaixo especificados. 

 

REPRESENTAÇÃO NOME DO(A) CONSELHEIRO (A) SITUAÇÃO 

Sec. Municipal de Educação Itatiana Barboza Santos Titular 

Sec. Municipal de Educação Deibe Próspero Alves  Suplente 

Conselho de Alimentação Escolar  Cleuber Ribeiro de Almeida Titular  

Conselho de Alimentação Escolar José Ailton Gama Marques Suplente 

Conselho do CACS FUNDEB Marcelo Everton Alves Ferreira Titular 

Conselho do CACS FUNDEB Clebson Oliveira Dias Suplente 

Aluno da Educação Básica Lara Stefhany Santos Mangueira Titular 

Aluno da Educação Básica Anna Lys Costa das Neves Titular 

Aluno da Educação Básica Jayane Heloisa de Souza Santos Suplente 

Aluno da Educação Básica Victor Reis de Oliveira Suplente 

Professor da Educação Básica Samuel Soares de Souza Titular  

Professor da Educação Básica Marcia Marques de Almeida Alves Titular 

Professor da Educação Básica Joaquim Marques da Costa Suplente 

Professor da Educação Básica Rosilea Maria dos Santos Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Euzilene Costa das Neves Titular 

Pais de alunos da educação Básica Ires Marques de Barros Titular 

Pais de alunos da educação Básica Alessandra de Souza Costa Suplente 

Pais de alunos da educação Básica Lauriene Duarte Lopes Suplente 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ivahy Pereira de Matos Titular 

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Ederalda Aparecida Lima Dourado 

da Silva 

Titular  

Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Edivaldo Gama de oliveira Suplente 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros titulares 

e suplentes do Conselho Municipal de Educação 

de Buritirama – COMEB 
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Diretor (a) Escolar do Sistema de 

Ensino 

Alexsandra dos Anjos Alves Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Regina Barbosa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fagner Ribeiro da Costa Titular 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Antônia Chagas da Silva Suplente 

Coordenador(a) Escolar do Sistema 

de Ensino 

Fátima Sueli Francisca de Almeida Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Douglas Ribeiro de Souza Titular 

Serv. Técnico Administrativo Leandro Rocha da Silva Titular 

Serv. Técnico Administrativo Marcelo Marques de Oliveira Suplente 

Serv. Técnico Administrativo Rogério Gama dos Santos Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Dulcineia Marques Santos 

Gonzaga 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Francisca de Assis de Souza 

Santos 

Titular 

Sindicatos dos Servidores Públicos Miguel Marques de Souza Suplente 

Sindicatos dos Servidores Públicos Ivaene Marques Alves Suplente 

Sociedade Civil Gilson Carvalho dos Santos Titular 

Sociedade Civil Felipe Pires de Souza Bonfim Suplente 

Comunidade Quilombola de Riacho do 

Meio 

Luciano da Silva Oliveira Titular 

Comunidade Quilombola de Riacho  Rainara Santos Silva Suplente 

 

Art. 2º Da Diretoria do Conselho Municipal de Educação. 

 

Presidente Fagner Ribeiro da Costa 

Vice-Presidente Ivahy Pereira de Matos 

1º Secretário Francisca de Assis de Souza Santos 

2º Secretário Leandro Rocha da Silva 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação terá vigência 

de dois (02) anos a contar da data da publicação desta Portaria. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Buritirama-BA 04 de junho de 2025. 

 

 

 

 

LÉO MIRANDA SÃO MATEUS 

PREFEITO MUNICIPAL 

LEO MIRANDA 
SAO 
MATEUS:0069
5833588

Assinado de forma 
digital por LEO 
MIRANDA SAO 
MATEUS:006958335
88 
Dados: 2025.06.04 
09:06:57 -03'00'



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:20 horas do dia 04/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou utilize o código QR.

12
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2112 ATAS DE ASSEMBLEIA

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:20 horas do dia 04/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou utilize o código QR.

13
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2112 ATAS DE ASSEMBLEIA

 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:20 horas do dia 04/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou utilize o código QR.

14
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2112 ATAS DE ASSEMBLEIA

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:20 horas do dia 04/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou utilize o código QR.

15
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2112 ATAS DE ASSEMBLEIA

 

 

  

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:20 horas do dia 04/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou utilize o código QR.

16
BURITIRAMA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 • ANO V | N º 2112 ATAS DE ASSEMBLEIA

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D023-42A9-33F9-63B3-22CA ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: D023-42A9-33F9-63B3-22CA

Hash do Documento
21c29847799e55db3ae51163bc5f7bdfcad5760afff30a1b439eecbea4f856a9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/06/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 04/06/2025 09:20 UTC-03:00
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